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Data: 30/05/2025 Relator: Ver. Volnir Alexandre Villes

Parecer: FAVORAVEL.

Ementa: ‘Autoriza o Municipio de Pontdo-RS a municipalizar a aderir ao Consorcio Intermunicipal do
Grande Sarandi e dé outras providéncias.”

Retorna para anélise da Comissao de Justica e Redacéo, o Projeto de Lei 026/2025, o qual
“autoriza o Municipio de Pontdo-RS a municipalizar a aderir ao Consércio Intermunicipal do Grande Sarandi e d4 outras

providéncias”.

Pelo que se depreende da justificativa, o presente Projeto visa obter autorizagdo legislativa
para que o Municipio de Pontéo possa aderir a consércio intermunicipal.

A Comisséo de Justica e Redacéo, emite parecer favoravel a tramitagéo do projeto, tendo
em vista que o mesmo ndo encontra nenhum impedimento do ponto de vista constitucional, legal e
regimental, emite parecer favoravel ao mesmo.

Este € o parecer que foi dado e votado, em 03 de julho de 2025.
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